
ERRATA AO CONTRATO Nº 024/2025

 Celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM – TO e a empresa JS PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA.
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM – TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ nº 30.463.609/0001-68, neste ato representado por seu gestor EDIGAR COSMO MARTINS JUNIOR,
torna pública a presente ERRATA, referente ao Contrato nº 024/2025, para correção da Cláusula Oitava:
ONDE SE LÊ:
“... podendo, entretanto ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias mediante termo aditivo ...”
LEIA-SE:
“... podendo, entretanto ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses mediante termo aditivo ...”
Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais. 

EDIGAR COSMO MARTINS JUNIOR
GESTOR DO FME 
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